
Lula sanciona recriação do ‘Minha 
Casa, Minha Vida’ com novidades
Estão previstas melhorias como o aumento da área mínima das unidades e a criação de varandas
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Novidades 
de 2023: 
ampliação 
da inclusão 
da locação 
social e a 
inclusão de 
famílias em 
situação de 
rua 

O 
presidente Luiz 
Inácio Lula da Sil-
va sancionou on-
tem o texto apro-

vado pelo Congresso em 
junho que recria o ‘Minha 
Casa, Minha Vida’. Entre as 
novidades desta nova edi-
ção, ele destacou as melho-
rias previstas para os novos 
imóveis do programa habi-
tacional, como o aumento 
da área mínima das unida-
des, de 40 metros quadra-
dos (m²) para 41,50m²; e a 
criação de varandas.

“Eu estava lançando um 
conjunto habitacional no 
Rio de Janeiro e perguntei 
por que não pode ter uma 
varanda. O que vai encare-
cer essa casa, o que vai au-
mentar a prestação, uma va-
randa de um metro quadra-
do? Tem dias que o cidadão 
não está bom do intestino, 
então tem que fazer a varan-
da do pum. É uma questão 
de respeito, por que as pes-
soas pobres têm que viver 
mal?”, explicou Lula.

Além disso, os conjuntos 
deverão ter sala de biblio-
teca e equipamentos para a 
prática esportiva. Segundo 
o presidente, a nova edição 
do programa possibilitará 
aos beneficiários residên-
cias melhores e mais bem 
localizadas. “Tem gente que 
não respeita pessoas mais 
pobres e acha que o pobre 

merece qualquer coisa para 
morar”, disse Lula.

Ainda nas melhorias do 
novo programa está a ne-
cessidade de o terreno es-
tar localizado na malha ur-
bana, próximo a infraestru-
turas completas já instala-
das e consolidadas, o que 
inclui acesso a equipamen-
tos públicos de educação, 
saúde e assistência social, 
além de acesso a comércio 
e serviços e transporte pú-
blico coletivo.

Um dos pilares do novo 
desenho do programa é a 
retomada da Faixa 1, que 
atende famílias com renda 

PROGRAMA

 N Divisão das faixas de renda, 
no caso de domicílios urbanos
a) Faixa Urbano 1 - renda bruta 
familiar mensal até R$ 2.640
b) Faixa Urbano 2 - renda 
bruta familiar mensal de R$ 
2.640,01 a R$ 4.400 
c) Faixa Urbano 3  - renda 
bruta familiar mensal de R$ 
4.400,01 a R$ 8.000

 N Faixas de renda, no caso de 
áreas rurais
a) Faixa Rural 1 - renda bruta 
familiar anual até R$ 31.680
b) Faixa Rural 2 - renda bruta 
familiar anual de R$ 31.680,01 
até R$ 52.800 e
c) Faixa Rural 3 - renda bruta 
familiar anual de R$ 52.800,01 
até R$ 96.000

Veja quem tem direito a participar 

Com informações do Estadão Conteúdo

FICAM FORA

 N Titular de contrato de finan-
ciamento obtido com recur-
sos do FGTS ou em condições 
equivalentes às do Sistema 
Financeiro da Habitação, em 
qualquer parte do País;

Proprietária, promitente 
compradora ou titular de di-
reito de aquisição, de arrenda-
mento, de usufruto ou de uso 
de imóvel residencial, regular, 
com padrão mínimo de edifi-
cação e de habitabilidade esta-
belecido pelas regras da admi-
nistração municipal, e dotado 
de abastecimento de água, 
de solução de esgotamento 
sanitário e de atendimento 
regular de energia elétrica, em 

qualquer parte do país; 
Pessoas que receberam, 

nos últimos dez anos, bene-
fícios similares oriundos de 
subvenções econômicas con-
cedidas com recursos do or-
çamento geral da União, do 
FAR, do FDS ou provenientes 
de descontos habitacionais 
concedidos com recursos do 
FGTS, excetuados as subven-
ções e os descontos destina-
dos à aquisição de material 
de construção e o Crédito Ins-
talação, disponibilizados pelo 
Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária 
(Incra), na forma prevista em 
regulamentação específica.

Quem não pode participar?

de até R$ 2,6 mil com re-
cursos do governo federal, 
alimentada principalmen-
te pelo Fundo de Arrenda-
mento Residencial (FAR).

Nessa faixa, o subsídio 
federal varia de R$ 130 mil 
a R$ 170 mil Para as famí-
lias que ganham até R$ 
1.320, a prestação mensal 
da casa (pelo período de 60 
meses) é de 10% da renda 
familiar, com parcela mí-
nima de R$ 80. No caso dos 
ganham de R$ 1.320 a R$ 2 
640, o comprometimento 
é de 15% da renda, de onde 
se subtrai R$ 66 do valor 
apurado.

COMO AS PESSOAS DA FAIXA 1 
PODEM SE INSCREVER?
Segundo o Ministério das 
Cidades, o cadastro do cida-
dão ocorre por intermédio 
da Prefeitura, a quem com-
pete fazer sua inscrição no 
Cadastro Único. Após o ca-
dastro, a prefeitura realizará 
a seleção de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo 
Ministério das Cidades. Se-
gundo o ministério, é impor-
tante destacar que é proibida 
a cobrança de qualquer taxa 
de cadastramento, tanto no 
âmbito urbano quanto rural.
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